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5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Março de 2006.

Portaria n.o 361/2006
de 12 de Abril

Pela Portaria n.o 994/2005, de 6 de Outubro, foi reno-
vada, até 16 de Outubro de 2017, a zona de caça asso-
ciativa da Herdade das Estacas, processo n.o 156-DGRF,
situada no município de Arraiolos, concessionada à
Associação de Caçadores e Pescadores da Herdade das
Estacas.

Verificou-se entretanto que a área mencionada na
portaria acima referida não está correcta, pelo que se
torna necessário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que, no n.o 1.o

da Portaria n.o 994/2005, de 6 de Outubro, onde se lê
«sitos na freguesia de Vimieiro, município de Arraiolos,
com uma área de 558 ha» passe a ler-se «sitos na fre-
guesia de Vimieiro, município de Arraiolos, com uma
área de 588 ha».

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Março de 2006.

Portaria n.o 362/2006

de 12 de Abril

O Decreto-Lei n.o 184/97, de 26 de Julho, aprovou
o regime jurídico da introdução no mercado, do fabrico,
da comercialização e da utilização dos medicamentos
veterinários.

As normas daquele diploma legal visam a salvaguarda
da saúde pública, da saúde animal e da defesa do
ambiente, sendo um quadro normativo claro e inequí-
voco que visa garantir e preservar a qualidade da dis-
tribuição e a qualidade, segurança e eficácia dos medi-
camentos veterinários farmacológicos.

Para a manutenção destes objectivos é necessário
rever e actualizar periodicamente a lista das entidades
autorizadas a adquirir directamente medicamentos vete-
rinários farmacológicos que, por reunirem os requisitos
legais, foram autorizadas para o efeito.

Nos termos do n.o 3 do artigo 57.o do citado diploma
legal, a lista das entidades autorizadas para a aquisição
directa é publicada anualmente por portaria do Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do n.o 3
do artigo 57.o do Decreto-Lei n.o 184/97, de 26 de Julho,
o seguinte:

1.o É aprovada a lista das entidades autorizadas para
aquisição directa de medicamentos veterinários farma-
cológicos, constante do anexo ao presente diploma, do
qual faz parte integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 465/2005, de 5 de Maio.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 29 de
Março de 2006.

ANEXO

Entidades autorizadas para aquisição directa de medicamentos veterinários

Nome ou denominação social Sede social Número da licença

Cooperativa Agrícola de Vila do Conde . . . . . . . . . . . . . . Rua da Lapa, 293, 4480-757 Vila do Conde . . . . . . . . . . 1/C/88, de 14 de Abril.
FAGRICOOP — Cooperativa Agrícola dos Produtores

de Leite de Vila Nova de Famalicão.
Rua do Senhor da Agonia, 372, Antas de São Tiago,

4760-023 Vila Nova de Famalicão.
2/C/88, de 6 de Maio.

Cooperativa Agrícola dos Avicultores e Criadores de
Gado da Benedita.

Avenida da Igreja, 2475-999 Benedita . . . . . . . . . . . . . . 1/C/90, de 29 de Outubro.

Cooperativa de Produtores Avícolas do Ribatejo e
Oeste — Asa Branca.

Apartado 23, 2534-909 Lourinhã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/C/92, de 1 de Outubro.

Cooperativa Agrícola de Barcelos, C. R. L. . . . . . . . . . . . Rua de Fernando de Magalhães e Menezes, 206,
4750-290 Barcelos.

2/C/94, de 16 de Dezembro.

Cooperativa Agrícola da Póvoa de Varzim . . . . . . . . . . . Rua do Comendador Francisco Lima Amorim, Amo-
rim, 4495-137 Póvoa de Varzim.

1/C/96, de 5 de Maio.

Cooperativa Agrícola de Viana do Castelo . . . . . . . . . . . Avenida do Capitão Gaspar de Castro, 4900-462 Viana
do Castelo.

3/C/96, de 17 de Dezembro.
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Nome ou denominação social Sede social Número da licença

CAVIVER — Cooperativa Agrícola de Vila Verde . . . . Avenida de António Sérgio, 785, 4730-711 Vila Verde 1/C/97, de 8 de Maio.
Extra A — Agrupamento de Produtores de Suínos . . . . Portela da Arroteia, Freixeira, Lousa, 2670-759 Lousa 2/C/97, de 29 de Dezembro.
COOPALIMA — Cooperativa Agrícola dos Agriculto-

res do Vale do Lima.
Sernados, Feitosa, 4990 Ponte de Lima . . . . . . . . . . . . . 2/C/98, de 28 de Maio.

Cooperativa Agrícola de Esposende, C. R. L. . . . . . . . . . Rua da Senhora da Saúde, 4740-289 Esposende . . . . . . 3/C/98, de 12 de Agosto.
Cooperativa Agrícola Leiteira do Concelho da Póvoa

de Varzim.
Rua do Padre Manuel Ferreira Silva e Sá,

4570-012 Balazar, Póvoa de Varzim.
4/C/98, de 17 de Dezembro.

APP — Agrupamento de Produtores Pecuários, S. A. . . . Rua da Granja, 10-C, D e E, Boavista, 2401-977 Leiria 1/C/99, de 26 de Abril.
Cooperativa Agrícola de Sabodouro . . . . . . . . . . . . . . . . . Largo do Toural, 5200-204 Mogadouro . . . . . . . . . . . . . 2/C/99, de 18 de Maio.
Cooperativa Agrícola de Penafiel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Largo das Devesas, 4650 Penafiel . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3/C/99, de 8 de Junho.
CARNOVINA — Agrupamento de Produtores Agro-

-Pecuários.
Armazém das Lãs, Rua da Cidade de São Paulo, 36,

7801-904 Beja.
4/C/99, de 10 de Setembro.

LEICAR — Associação dos Produtores de Leite e Carne Rua da Fábrica, Edifício Brilhante, bloco 2, loja 16,
4570-029 Balazar, Póvoa de Varzim.

1/C/2005, de 8 de Novembro.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 363/2006
de 12 de Abril

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a Associação do Comércio e Serviços do Distrito da
Guarda e outras e o CESP — Sindicato dos Trabalha-
dores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal,
publicadas, respectivamente, no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.os 25, de 8 de Julho de 2004 — com
rectificação inserta no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 13, de 8 de Abril de 2005 —, e 22, de
15 de Junho de 2005, abrangem as relações de trabalho
entre empregadores e trabalhadores representados pelas
associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas a todas as empresas não filiadas
nas associações de empregadores outorgantes que se
dediquem à actividade de comércio a retalho no distrito
da Guarda e aos trabalhadores ao seu serviço das cate-
gorias profissionais nele previstas representados pela
associação sindical outorgante.

As alterações do CCT de 2004 compreendem várias
matérias não reguladas na alteração de 2005, nomea-
damente cláusulas relativas a duração do trabalho e tra-
balho suplementar, regime do subsídio de alimentação,
férias, estatuto do trabalhador-estudante, segurança,
higiene e saúde no trabalho e definição de funções.

As alterações do CCT publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 22, de 15 de Junho de
2005, actualizam a tabela salarial.

Não foi possível efectuar o estudo de avaliação do
impacte da extensão da tabela salarial com base nas
retribuições efectivas praticadas no sector abrangido
pela convenção apuradas pelos quadros de pessoal de
2002, já que em 2004 o CCT procedeu à reestruturação
do enquadramento profissional nos níveis de retribuição.
No entanto, foi possível determinar que a actividade
do comércio a retalho no distrito da Guarda é pros-
seguida por cerca de 1471 trabalhadores a tempo com-
pleto. Pelos outorgantes do CCT foi indicado que a
convenção abrange 301 trabalhadores.

Assinala-se que foram actualizados o subsídio de ali-
mentação (10%) e as diuturnidades (2,9%). Não se dis-
põe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte

destas prestações. Atendendo ao valor das actualizações
e porque as mesmas prestações foram objecto de exten-
sões anteriores, justifica-se incluí-las na presente exten-
são.

As retribuições inferiores à retribuição mínima men-
sal garantida em vigor apenas são objecto de extensão
para abranger situações em que a retribuição mínima
mensal garantida resultante da redução relacionada com
o trabalhador, ao abrigo do artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho, seja inferior àquelas.

As extensões anteriores desta convenção não abran-
geram as relações de trabalho tituladas por emprega-
dores que exerciam a actividade económica em esta-
belecimentos qualificados como unidades comerciais de
dimensão relevante não filiados nas associações de
empregadores outorgantes, regulados pelo Decreto-Lei
n.o 218/97, de 20 de Agosto, entretanto revogado pela
Lei n.o 12/2004, de 30 de Março, as quais eram abran-
gidas pelo CCT entre a APED — Associação Portu-
guesa de Empresas de Distribuição e diversas associa-
ções sindicais e pelas respectivas extensões, situação que
se mantém.

Considera-se conveniente manter a distinção entre
pequeno/médio comércio a retalho e a grande distri-
buição, nos termos seguidos pelas extensões anteriores,
pelo que a extensão das alterações da convenção não
abrange as empresas não filiadas nas associações de
empregadores outorgantes desde que se verifique uma
das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
disponham de uma área de venda contínua de
comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dis-
ponham de uma área de venda contínua igual
ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
pertençam a empresa ou grupo que tenha, ao
nível nacional, uma área de venda acumulada
de comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, per-
tençam a empresa ou grupo que tenha, ao nível
nacional, uma área de venda acumulada igual
ou superior a 25 000 m2.

Atendendo a que o CCT publicado no Boletim do
Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 16, de 29 de Abril


